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PROJETO DE LEI Nº 901, de 2019. 

AUTOR: Deputado Ricardo Madalena

OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Uru.

Senhor Presidente:
A opinião comunicada pelo parecer GAMT nº 110/2020, do Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos da Secretaria de Turismo e Viagens, é desfavorável à classificação da municipalidade de Uru como “Município de Interesse Turístico”, com base na insuficiência de informações sobre o potencial turístico, os equipamentos e serviços turísticos do município, bem como em razão das inadequações no Plano Diretor e no Conselho Municipal de Turismo.

Considerando as insuficiências e as deficiências apontadas no referido parecer, solicitamos que a presente propositura seja remetida ao autor, a fim de que possa promover as adequações necessárias na instrução do presente projeto, com vistas a uma posterior reanálise.

Sala das Comissões, em

Deputado Milton Leite Filho
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SPL - Código de Originalidade: 1000458527 241022 1217


